RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 28/2016, de 26/10/2016 

Altera o Capítulo IV do Regulamento dos Processos para a Conclusão dos Cursos de Graduação, modalidade de educação a distância, da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 06/2015, de 18/10/2015.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância – DEGEAD, de alterar o Capítulo IV do Regulamento dos Processos para a Conclusão dos Cursos de Graduação, modalidade de educação a distância, da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 06/2015, de 18/10/2015;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;
Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação deste assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 09/2016, havida em reunião ordinária do CONSEPE realizada em 25/10/2016, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica alterado o Capítulo IV do Regulamento dos Processos para a Conclusão dos Cursos de Graduação, modalidade de educação a distância, da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 06/2015 de 18/10/2015, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV
Do Registro do Diploma

Art. 64. 
O processo de registro dos diplomas tem início quando é solicitado dos prováveis formandos que façam, através de requerimento no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) - aluno “on-line”, a opção pelo material que preferem para a impressão do diploma (cartolina, pergaminho vegetal ou pele animal).

§ 1.º 
Não há cobrança de taxa pelo registro do diploma e por sua impressão em cartolina.

§ 2.º
No caso de escolha pela impressão do diploma em pergaminho vegetal ou pele animal deve ser efetuado quando do requerimento de que trata o caput o pagamento correspondente, conforme a taxa estabelecida. 
Art. 65. 
Após ter realizado a escolha do material do diploma nos termos do parágrafo anterior, o aluno concluinte deve requerer no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) - aluno “on-line”, imediatamente após a Colação de Grau, o registro do seu diploma.
Parágrafo único. 
Os pedidos de registro de diploma fora dos prazos estabelecidos acarretam maior tempo de espera e caso o graduado tenha urgência em receber o diploma registrado deve recolher as taxas adicionais.

Art. 2.º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 26 de outubro de 2016.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
Presidente do CONSEPE
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